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PROJETO DE LEI (LEGISLATIVO) 

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​  
 

Denomina “Praça Dom 
Cláudio Hummes” o espaço público 
localizado no Bairro Porto Belo. 
 

 
Art. 1.º Fica denominada Praça Dom Claudio Hummes a área pública 

localizada no Bairro Porto Belo, neste Município. 
 

Art. 2.º É parte integrante desta Lei o mapa de localização da referida 
Praça. 

 
Art. 3.º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Exma. Sra. Presidente; 
Senhores Vereadores:  
 
A denominação de logradouros públicos possui relevante interesse social e 

administrativo, pois contribui para a organização urbana, facilita a localização por 
parte dos munícipes, dos serviços públicos, do comércio local e dos órgãos de 
segurança, além de fortalecer o sentimento de pertencimento e identidade da 
comunidade. 

No caso em apreço, a iniciativa surge da própria população do Bairro Porto 
Belo, que manifesta o desejo de ver oficialmente reconhecida a praça como espaço 
de convivência, lazer e integração social, atribuindo-lhe denominação que 
representa a história, a memória ou os valores da comunidade local.  
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Destaca-se que a proposição está em consonância com a legislação 

municipal vigente e observa o interesse público, não gerando impacto financeiro 
relevante ao Município, uma vez que se limita à denominação oficial do espaço 
público.  
 
 
 
 

VEREADORA RIVIANE BUHLER DA ROSA 
MDB   
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